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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O caput do art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV: 

 

“Art. 25 .............. 

........................... 

IV - para a contratação de serviços de assessoria e 
consultoria jurídicas e acompanhamento de causas judiciais, 
por profissionais regularmente habilitados junto à Ordem dos 

Advogados do Brasil, desde que justificada a necessidade da 
contratação e que os contratados tenham notória 
especialização. 

.........................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 O art. 13 da Lei nº 8.666, de 1993, relaciona os serviços 

técnicos profissionais considerados especializados, para os fins da mesma lei, 

destacando dentre eles a elaboração de pareceres e o patrocínio ou a defesa de 

causas judiciais ou administrativas. 

    Por seu turno, o inciso II do caput e o 

§ 1º do art. 25 da Lei nº 8.666/93 dispõem que é inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição, em especial para a contratação dos serviços 

enumerados no art. 13, desde que sejam de natureza singular e o contrato seja 

firmado com profissionais ou empresas de notória especialização. 

   O caráter genérico da norma vem 

acarretando diversos questionamentos pelos Tribunais de Contas e pelo próprio 

Ministério Público, especialmente em face da dificuldade de se aferir com segurança 

e objetividade a singularidade dos serviços e a notoriedade dos profissionais, no que 

tange a possuírem ou não elevado saber jurídico. Como conseqüência, não raras 

vezes atos regulares praticados por administradores públicos são  reputados como 

irregulares, o que gera indesejável insegurança e resulta em prejuízos para a própria 
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Administração, que se vê privada do aconselhamento que melhor atenda ao escopo 

almejado. 

    Por sua vez, a Ordem dos Advogados 

do Brasil vem questionando de maneira incisiva a possibilidade de participação de 

seus integrantes em certames licitatórios, em face da proibição de ofertarem lances 

de preços quando se trata de honorários advocatícios, pelo caráter não mercantilista 

da profissão, o que de certa forma torna letra morta os arts. 13 e 25 da Lei n º 

8.666/93. 

 Para  roborar tal assertiva, transcrevemos abaixo parte 

do artigo de lavra do ilustre advogado Alberto Zacharias Toron, Secretário-Geral 

Adjunto do Conselho Federal da OAB e Presidente da Comissão Nacional de 

Prerrogativas, publicado na Revista do Advogado, Ano XXVII, Setembro de 2007, n º 

93: 

    “Afora as dificuldades no campo da 

advocacia criminal, temos, e não é de hoje, problemas com a 

contratação de advogados por empresas da Administração Pública 
mediante a adoção do critério da inexigibilidade.  

    Há um número razoável de notáveis 
advogados sentados no banco dos réus quer em ações de 

improbidade, quer por infração ao artigo 89 da Lei de Licitações, que 

incrimina não apenas a conduta do Administrador que dispensa ou 
deixa de exigir licitação fora dos casos legais, mas também a de 
que, tendo comprovadamente concorrido para a ilegalidade, tenha 

se beneficiado com a contratação (parágrafo único). Argumenta-se, 
em muitos casos, que o contratante dispõe de um corpo jurídico 
próprio, plenamente capaz de patrocinar a causa, nem sempre 

complexa, ou que o encargo confiado ao advogado, resumido ao 
mero acompanhamento de processos, não tem nada de singular, 
que pudesse afastar a exigência da licitação, sobretudo quando a 
contratação se dá com base em valores elevados. 

    Em nome da moralização nas 
contratações de advogados pela Administração Pública, um 
equívoco dos mais graves tem sido cometidos: a exigência, sempre, 

de prévia licitação para contratação de advogado. 

    Assim, afora os argumentos 
precedentes, para incriminar ou mesmo responsabilizar civilmente os 

administradores que contratam advogados sem a realização de 
certame e, bem assim, os próprios profissionais contratados, parte-
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se da idéia de que a supremacia do interesse público, aliada à 
impessoalidade dos atos da Administração, fundamenta a exigência, 

como regra geral, de licitação prévia para os Contratos 
Administrativos.     O Poder Público deve garantir 
a todos os cidadãos, que possuem capacidade técnica suficiente, o 

direito de participar das licitações, sob pena de malferimento da 
norma constitucional insculpida no caput  do artigo 5º, que prescreve 
‘todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza’. 

    Segundo tal óptica, no caso do 
advogado, a exigibilidade da licitação decorreria, ainda, da 

possibilidade de que vários outros podem realizar a tarefa, sendo, 
ademais, sempre possível encontrar quem o faça pelo menor preço. 

    De fato, a premissa é correta. Há inúmeros, 
embora nem sempre renomados, advogados competentes para 
realizar defesas da mais variada natureza e em diferentes graus de 
jurisdição. Todos estão habilitados a realizá-las.    

 Isso, porém, não pode conduzir o intérprete a acreditar que se 
possa, sempre, exigir do Poder Público a prévia realização de 

licitação para a contratação de advogado. 

    Assim é que o serviço advocatício, 

pela própria natureza do trabalho, é uma prestação de serviço 

singular, pois cada profissional habilitado tem os seus 
conhecimentos individuais, a sua tecnicidade, capacidade e a sua 

própria experiência, características que tornam, por si sós, inviável 
a contratação do serviço por meio de licitação.   
  Afinal, como ensina Adilson de Abreu Dallari, ‘não se 
licitam coisas desiguais, só se licitam coisas homogêneas’. 
Portanto, em razão de inexistir um trabalho advocatício ‘equivalente 
perfeito’ ao outro – o que se exige para a realização de licitação -, 
resta certo que, na contratação de serviços advocatícios, é 

inexigível a realização do procedimento licitatório.   
  Disse-o, por todos, o antigo Conselheiro Federal da OAB, 
Sérgio Ferraz, acatado administrativista, em memorável voto que 

proferiu ao relatar, perante o Pleno do Conselho Federal da OAB, 
consulta formulada pelo Instituto Brasileiro de Direito Administrativo: 

‘Uma obra de arte, de pintor afamado, de determinada escola, 
jamais será igual a outra obra de arte, de outro pintor igualmente 
afamado, embora ambos da mesma escola, de mesma época, do 

mesmo país. O símile vale para o trabalho jurídico: sobre o mesmo 

tema, embora, não há como comparar um parecer ou uma peça 
judicial de Caio Tácito, com um parecer ou uma peça judicial de 
Celso Antonio Bandeira de Mello. O que temos’ – concluiu o notável 

Conselheiro – ‘são singularidades subjetivas (de regras 
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amalgamadas à nota da notória especialização) que tornam material 
e juridicamente inviável o cotejo.’  

    Exatamente pela impossibilidade de 
competição, a própria lei exclui os serviços de advocatícia no 

patrocínio de causas judiciais daqueles cuja contratação seria 
necessária a realização de licitação.     Com efeito, 
de acordo com o artigo 25, da Lei nº 8.666/1993, é ‘inexigível a 

licitação quando houver inviabilidade de competição’, prevendo-se, 
entre outras hipóteses, o caso de ‘contratação de serviços técnicos 
enumerados no artigo 13 desta Lei, de natureza singular, com 

profissionais ou empresas de notória especialização’ (inciso II).  
   Já o referido artigo 13, inciso V, expressamente 

considera como serviço técnico profissional especializado os 
trabalhos relativos ao ‘patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas”, ou seja, o trabalho desenvolvido pelo advogado. 

    Afora a singularidade que marca o 
trabalho de cada profissional, isto é, o caráter personalíssimo do 

seu trabalho, é de se convir que não se contrata advogado como 
se compra uma caixa de pregos.     Exige-se 
um laço de confiança entre o contratante e o contratado. Por isso, a 

despeito das opiniões em contrário, até mesmo para acompanhar 

processos, torna-se difícil realizar uma licitação. Realçando esse 
aspecto, o Superior Tribunal de Justiça, no HC nº 29.155, em 

Acórdão ricamente fundamentado, relatado pelo Ministro Paulo 

Medina, reafirmou a idéia da inegixibilidade da licitação na 
contratação do advogado, pois ‘deve estar presente o elemento 
confiança que o cliente, necessariamente, necessita ter com o 

profissional contratado.     Isso, porque o 
contrato advocatício é sempre feito intuito personae, levando-se 
em conta as experiências e características pessoais do causídico’.  

    Mais recentemente, o Pleno do 
Supremo Tribunal Federal, tendo como Relator o Ministro Eros Grau, 

realçou a importância da confiança na contratação de serviços 
técnicos de profissionais especializados e a subjetividade que, 

portanto, marca   tal   contratação  (cf.   Ap.  nº 348; j. em  15/12/06).  
    Os pontos: notória especialização e 
confiança, tomados como decisivos para inexigibilidade da licitação, 

foram ao lado do relevo do trabalho a ser contratado, também 

realçados pelo Ministro Sepúlveda Pertence no julgamento do 
Habeas Corpus nº 86.198- PR para excluir a ilegalidade da 
contratação de advogado sem licitação (DJ de 29/06/2007). 

    Por ser a advocacia marcada pela 
confiança – convém lembrar – é que não se permite a captação de 

clientela, lançando mão de publicidade, ainda que verdadeira. Por 
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outro lado, nem sempre o melhor preço (leia-se, valor de honorários) 
é sinônimo de melhor qualidade. Por isso, é importante destacar que 

no Parecer nº GQ 77, da Advocacia Geral da União, a qual reviu 
anterior posicionamento da extinta Consultoria Geral da República, 
foi destacado que não é adequado, para os próprios interesses da 

Administração Pública, que a contratação de advogado seja 
realizada por meio de licitação, onde se escolhe o melhor preço: 

 ‘À vista de notícias que dirigentes de organizações estatais 
fizeram chegar ao meu conhecimento, a providência sugerida na 
Exposição de Motivos antes citada resultou ineficaz posto que o 

patrocínio judicial foi confiado, em decorrência de licitações 
decididas pelo critério de menor preço, a profissionais ou escritórios 

de advocacia de talvez insuficiente preparo e experiência’. 

    Ainda, segundo o parecer, a 
contratação de advogados por meio de licitação culminou com 
prejuízos de grande monta para a própria Administração. É que, 
apesar de a União ter economizado nos valores dos contratos 

firmados com os advogados, em razão do despreparo jurídico dos 

contratados, perdeu várias ações judiciais:  

‘A insuficiência técnica do patrocínio judicial, segundo ainda as 

notícias que nos chegam, tem conduzido a sucumbência de 
extraordinário valor, em algumas entidades alcançando o 

correspondente a bilhão de dólares norte-americanos tão grave e 

dramática é a situação, que não resultaria inadequado o apelo 
também a regra de dispensa de licitação (art. 22, IV, do Decreto-Lei 

nº 2.300 de 1986)’. 

    O tema, enfocando esses e outros 
aspectos, foi objeto de atenção do Supremo Tribunal Federal em 

acórdão de lavra do Ministro Carlos Velloso no RHC nº 72.830. A 
ementa do aresto, embora aluda à dispensa, deixa clara a 
desnecessidade da licitação para a contratação de advogado:  

‘Ementa: Penal. Processual Penal. Ação Penal. Trancamento. 
Advogado. Contratação. Dispensa de licitação. I – Contratação de 

Advogado para defesa de interesses do Estado nos Tribunais 
Superiores: dispensa de licitação, tendo em vista a natureza do 

trabalho a ser prestado. II – Concessão de Habeas Corpus de ofício 
para o fim de ser trancada a ação penal’. 

    No voto condutor do aresto, o Relator 

bem ressaltou o absurdo a que se poderia chegar mediante a 
exigência de licitação para contratação de advogado. Nas sua 
sábias palavras, ‘acrescente-se que a contratação de advogado 

dispensa licitação, dado que a matéria exige, inclusive, 
especialização, certo que se trata de trabalho intelectual, impossível 
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de ser aferido em termos de preço mais baixo. Nesta linha, o 
trabalho de um médico operador. Imagine-se a abertura de licitação 

para a contratação de um médico cirurgião para realizar delicada 
cirurgia num servidor. Esse absurdo somente seria admissível numa 
sociedade que não sabe conceituar valores.    

 O mesmo pode ser dito em relação ao advogado, que tem por 
missão defender interesses do Estado, que tem por missão a defesa 
da res pública’. 

    Por fim, ressalte-se que, pelo próprio 
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil e também pelo Código 

de Ética e Disciplina, seria vedado ao advogado participar de 
procedimentos licitatórios.     Como destaca a 

professora Alice Gonzáles Borges, em artigo publicado na Revista 
de Direito Administrativo Aplicado nº 11, p. 951: 

 ‘(...) O exercício ético da advocacia não se compadece com a 
competição entre seus profissionais, nos moldes das normas de 
licitação, cuja própria essência reside justamente na competição. 

Muito apropriadamente, o Código de Ética recomenda, no 

oferecimento do serviço de advogado, moderação, discrição e 
sobriedade (arts. 28 e 29). 

O artigo 34, inciso IV, do Estatuto da OAB veda ao advogado 
angariar ou captar causas com ou sem a intervenção de terceiros. O 

Código de Ética, no artigo 5º, estabelece o princípio da 

incompatibilidade do exercício da advocacia com procedimentos de 
mercantilização e, no artigo 7º, veda o oferecimento de serviços 

profissionais que impliquem direta ou indiretamente, inculcação ou 

captação de clientela’. 

    Não é por outra razão que o próprio 

Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, 
Secção de São Paulo, no Processo nº E-1.355, relatado pelo 
eminente Elias Farah, deixou assentada a inexigibilidade de licitação 

para a contratação de serviços de advogado (Contratando sem 
Licitações, de Benedito Tolosa Filho, Rio de Janeiro, Forense, 1998, 
p. 94).     E, mais recentemente, este mesmo 
Tribunal de Ética assim decidiu: 

‘Licitação - Inexigibilidade para a contratação de advogado- 
Inexistência de Infração- A Lei nº 8.666/93, que regulamenta o artigo 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, instituiu normas para a 

licitação e contratos da administração pública. Inexigibilidade de 
licitação para a contratação de advogado, para prestação de 
serviços de patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas. Condição de comprovação hábil, em face da 

natureza singular dos serviços técnicos necessitados, por tratar-se 
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de profissionais ou empresas de notória especialização. Critério 
aceitável pela evidente inviabilidade de competição licitatória. 

Pressuposto da existência da necessária moralidade do agente 
público no ato discricionário regular na aferição da justa notoriedade 
do concorrente. Inexistência de infringência ética na fórmula legal 

licitatória de contratação de advogados pela administração pública 
(Precedente no Processo E-1.062)’ (OAB- Tribunal de Ética, 
processo nº E- 1.835/99, Rel. José Garcia Pinto). 

    A matéria em exame põe em 
evidência como interpretações apressadas, que presumidamente 

procuram resguardar a moralidade na condução dos negócios 
públicos, geram prejuízos e, quando não,   verdadeiros   absurdos. 

    Aliás, não foi por outra razão que, na mesma 
linha de entendimento, a Seccional paulista da OAB já advertiu para 
o fato que o advogado não deve participar de pregões.   
  Os julgados retratados e a doutrina invocada, 

ressalvados os casos corriqueiros, sem complexidade, nos dão 
conta do absurdo que representa a exigência de prévia licitação para 

a contratação de advogado.     Bem por isso, na 

esteira do citado voto do Conselheiro Sérgio Ferraz, o Conselheiro 
Federal da OAB, por unanimidade de votos, além de repudiar a 

exigência do certame no caso de contratação de advogado, 

deliberou dar assistência ao advogado acusado (seja o que foi 
contratado; seja o que tenha opinado em favor da contratação) no 

foro cível ou criminal, ‘pois aqui estão em jogo, além e acima dos 

interesses pessoais de um dado segmento profissional, apanágios e 
imagem da profissão como um todo’”. 

  

Tendo em vista os argumentos expostos, contamos com o 

apoio dos ilustres Pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em  01 de abril de 2008. 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
 
 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
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hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 
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e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 
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LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 
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§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão.  
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000 . 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados 
 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 

especializados os trabalhos relativos a:  

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;  

II - pareceres, perícias e avaliações em geral;  

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;  

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;  

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;  

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  

VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico;  
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VIII - (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994) 

§ 1º Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a 

prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, ser 

celebrados mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou 

remuneração.  

§ 2º Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o 

disposto no art. 111 desta Lei.  

§ 3º A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente 

relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de 

justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os 

referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato.  

 

Seção V 
DAS COMPRAS 

 

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto 

e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e 

responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

 

Seção I 
DAS MODALIDADES, LIMITES E DISPENSA 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 

de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 

serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 

equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  
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§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 

superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 

fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 

sanções legais cabíveis.  

 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes 

do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e 

o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser 

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 

imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 
*“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005. 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 

previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:  

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 

quando for o caso;  

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;  

III - justificativa do preço.  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados. 
*Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998. 
 

Seção II 

Da Habilitação 

 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a:  

I - habilitação jurídica;  

II - qualificação técnica;  

III - qualificação econômico-financeira;  

IV - regularidade fiscal.  

V - cumprimento do disposto no iciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
*Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999. 
 

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 

consistirá em:  

I - cédula de identidade;  

II - registro comercial, no caso de empresa individual;  

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício;  

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
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Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, 

consistirá em:  

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral 

de Contribuintes (CGC);  

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

III - prova de regularidade para a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei.  

 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;  

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 

do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos;  

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 

e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 

caso.  

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no caso 

das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 

competentes, limitadas as exigências a:  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 

ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 

limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 

da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazo máximos;  

II - (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994) 

a) (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994) 

b) (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994) 

§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas 

no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório.  

§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior.  

§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando 

for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado.  
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§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 

limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 

previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação.  

§ 6º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 

equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do 

objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da 

declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de 

propriedade e de localização prévia.  

§ 7º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994) 

I - (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994) 

II - (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994) 

§ 8º No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 

técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja 

avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será 

efetuada exclusivamente por critérios objetivos.  

§ 9º Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 

especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser 

contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 

essenciais.  

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1° deste artigo deverão participar 

da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.  

§ 11. (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994) 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Crimes e das Penas 

 

Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou 

deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade 

ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  

 

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si 

ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

.................................................................................................................................................... 
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.................................................................................................................................................... 

 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

 

HABEAS CORPUS Nº 29.155 - SP (2003/0118263-0) 

RELATOR : MINISTRO PAULO MEDINA 

IMPETRANTE : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO 

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON E OUTRO 

IMPETRADO : SEXTA CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PACIENTE : ADEMIR PERANDRÉ 

EMENTA 
PENAL E PROCESSUAL. HABEAS CORPUS . TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 

ATIPICIDADE. JUSTA CAUSA. AUSÊNCIA. 

Falta justa causa para a ação penal quando a conduta imputada ao paciente, nem ao menos em 

tese, configura o delito descrito no art. 89, caput, da Lei nº 8.666/93. 

O advogado é inviolável em suas manifestações exaradas no exercício da sua profissão, nos 

termos do art. 133, da CF/88. 

Habeas corpus concedido para trancar, por falta justa causa, com extensão ao co-réu 

WILMAR HAILTON DE MATTOS , a ação penal originária nº 352.118-3/2, em trâmite na 

Sexta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 

Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por maioria, conceder a ordem de habeas 

corpus, estendendo de ofício, seus efeitos ao co-réu Wilmar Hailton de Mattos, nos termos do 

voto do Sr. Ministro Relator. Vencido o Sr. Ministro Paulo Gallotti.  

Farão declaração de voto os Srs. Ministros Hélio Quaglia Barbosa, Hamilton Carvalhido e 

Paulo 

Gallotti. Os Srs. Ministros Hélio Quaglia Barbosa, Nilson Naves e Hamilton Carvalhido 

votaram 

com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti. 

Sustentaram oralmente o Dr. Alberto Zacharias Toron, pelo paciente e a Dra. Cláudia 

Sampaio Marques, Subprocuradora-Geral da República. 

 

Brasília (DF), 28 de junho de 2005 (Data do Julgamento). 

 

MINISTRO PAULO MEDINA 

Relator 
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PROCESSO: Nº 00001.000723/92-54  
ORIGEM: Advocacia-Geral da União  

ASSUNTO: Contratação de serviços de advocacia trabalhista por parte de empresas públicas, 

de sociedades de economia mista ou do Banco Central do Brasil.  

 

PARECER N° GQ - 77  
 

Adoto, para os fins e efeitos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro 

de 1993, o anexo PARECER N° AGU/MF-01/95, da lavra da eminente Consultora da União, 

Doutora MIRTÔ FRAGA.  

 

Brasília, 30 de junho de 1995 - Geraldo Magela da Cruz Quintão, Advogado-Geral da União.  
 

PARECER Nº AGU/MF-01/95.  

PROCESSO Nº 00001.000723/92-54  

ASSUNTO: Contratação de serviços de advocacia trabalhista por parte de empresas públicas, 

de sociedades de economia mista ou do Banco Central do Brasil.  

EMENTA : E.M. Interministerial nº 11, de 20/1/92, foi revogada pela E.M./CGR nº 2, de 

25/10/92, que propôs medidas de caráter provisório e finalidade restrita.  

A contratação de serviços particulares de advocacia por órgãos e entidades da Administração 

– ainda que contem eles com quadro próprio de advogados – não está vedada e deve observar 

os princípios constitucionais que regem a Administração Pública, as disposições da Lei nº 

8.666, de 21/6/93 e as orientações do T.C.U.  

A enumeração dos casos de inexigibilidade de licitação, por ser inviável a competição, feita 

pelo art. 25, é exemplificativa e não taxativa.  

Se o serviço é de natureza singular e o profissional a ser contratado, de especialização tão 

notória que o seu trabalho se revele, indiscutivelmente, sem sombra de dúvida, como o mais 

adequado à satisfação dos interesses em causa, a contratação pode ser feita nos termos dos 

arts. 25, II e § 1º, c/c 13, V e § 3º, observando-se, ainda, os arts. 25, § 2º, 26, 54 e 55.  

Se, todavia, em situações excepcionais, o serviço não for de natureza singular e puder ser 

realizado por vários profissionais especializados, em nome do princípio da igualdade, deve-se 

proceder à pré-qualificação (art. 114), com adjudicação igualitária dos contratos aos 

advogados pré-selecionados. Observância, também, dos arts. 25, § 2º, 26, 54 e 55.  

O exame da oportunidade e conveniência da contratação cabe ao administrador que se deve 

orientar na defesa do interesse público, que lhe compete resguardar.  

 

HC86198 / PR - PARANÁ"  
" HABEAS CORPUS 

Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE 

Julgamento: 17/04/2007  

Órgão Julgador: Primeira Turma 

Parte(s)  

PACTE.(S)           : ADYR SEBASTIÃO FERREIRA 

PACTE.(S)           : ÍRIA REGINA MARCHIORI 
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IMPTE.(S)         : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO PARANÁ 

ADV.(A/S)           : JOÃO DOS SANTOS GOMES FILHO 

COATOR(A/S)(ES)     : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 EMENTA: I. Habeas corpus: prescrição: ocorrência, no caso, tão-somente quanto ao primeiro 

dos aditamentos à denúncia (L. 8.666/93, art. 92), ocorrido em 28.9.93. II. Alegação de 

nulidade da decisão que recebeu a denúncia no Tribunal de Justiça do Paraná: questão que não 

cabe ser analisada originariamente no Supremo Tribunal Federal e em relação à qual, de resto, 

a instrução do pedido é deficiente. III. Habeas corpus: crimes previstos nos artigos 89 e 92 da 

L. 8.666/93: falta de justa causa para a ação penal, dada a inexigibilidade, no caso, de 

licitação para a contratação de serviços de advocacia. 1. A presença dos requisitos de notória 

especialização e confiança, ao lado do relevo do trabalho a ser contratado, que encontram 

respaldo da inequívoca prova documental trazida, permite concluir, no caso, pela 

inexigibilidade da licitação para a contratação dos serviços de advocacia. 2. Extrema 

dificuldade, de outro lado, da licitação de serviços de advocacia, dada a incompatibilidade 

com as limitações éticas e legais que da profissão (L. 8.906/94, art. 34, IV; e Código de Ética 

e Disciplina da OAB/1995, art. 7º). 

Decisão  
A Turma deferiu o pedido de habeas corpus dos pacientes, por falta de justa causa, e estendeu 

os efeitos dessa decisão ao co-réu Acindino Ricardo Duarte, nos termos do voto do Relator. 

Unânime. Não participou, justificadamente, deste julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Falou 

pelos pacientes o Dr. João dos SantosGomes Filho. 1ª. Turma, 17.04.2007. 
 

DECRETO-LEI Nº 2.300, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

*Revogado pela Lei nº 8666, de 21 de Junho de 1993. 

 
 

Dispõe sobre licitações e contratos da 

Administração Federal e dá outras 

providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, com fundamento nos artigos 8º, item XVII, 

letra c , e 55, item II, da Constituição,  

DECRETA:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DA LICITAÇÃO  
 

Seção I  

Das Modalidades, Limites e Dispensa  
...................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. É dispensável a licitação:  

I - para obras e serviços de engenharia até CZ$ 100.000,00;  
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II - para outros serviços e compras até CZ$ 15.000,00 e para alienações, nos casos 

previstos neste decreto-lei;  

III - nos casos de guerra, grave perturbação da ordem ou calamidade pública;  

IV - nos casos de emergência, quando caracterizada a urgência de atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares;  

V - quando houver comprovada conveniência administrativa na contratação direta, 

para complementação de obra, serviço ou fornecimento anterior;  

VI - quando não acudirem interessados à licitação anterior que não possa ser 

repetida sem prejuízo para a Administração;  

VII - quando a operação envolver concessionário de serviço público e o objeto do 

contrato for pertinente ao da concessão;  

VIII - para a contratação de serviços técnicos com profissionais de notória 

especialização;  

IX - para a contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública;  

X - para a aquisição de imóvel destinado ao serviço público;  

XI - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certificada, desde que compatível ou inerente às finalidades do órgão ou 

entidade;  

XII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos 

estatais incumbidos do controle oficial de preços casos em que se admitirá a contratação 

direta dos bens e serviços, por valor não superior ao constante do registro de preços.  

XIII - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular 

preços ou normalizar o abastecimento.  

 

Art. 23. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade jurídica de 

competição, em especial:  

I - para a aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo;  

II - para a aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros sujeitos a 

padronização ou uniformidade, por órgão oficial ou mediante representação de categoria 

profissional, quando não for possível estabelecer critério objetivo para o julgamento das 

propostas;  

III - para a contratação, com profissionais ou firmas de notória especialização, dos 

serviços enumerados no art. 12;  

IV - quando a operação envolver exclusivamente pessoas jurídicas de direito 

público interno, ou entidades paraestatais ou, ainda, aquelas sujeitas ao seu controle 

majoritário, exceto se houver empresas privadas que possam prestar ou fornecer os mesmos 

bens ou serviços, hipótese em que todas ficarão sujeitas à licitação.  

§ 1º É vedada a licitação quando houver possibilidade de comprometimento da 

segurança nacional, a juízo do Presidente da República.  

§ 2º É permitida a contratação de remanescente de licitação, para a execução de 

obra, serviço ou fornecimento idêntico ao licitado, desde que atendidas a ordem de 
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classificação e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo vencedor, inclusive quanto ao 

preço, devidamente corrigido.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

RHC72830 / RO – RONDONIA 
RECURSO EM HABEAS CORPUS 

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO 

Julgamento: 24/10/1995 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Parte(s)  

RECORRENTE: ERASTO VILLA-VERDE DE CARVALHO e LUIZ RIBEIRO DE 

ANDRADE 

RECORRIDO : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ 

EMENTA: PENAL. PROCESSUAL PENAL. AÇÃO PENAL: TRANCAMENTO. 

ADVOGADO: CONTRATAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO. I. - Contratação de 

advogado para defesa de interesses do Estado nos Tribunais Superiores: dispensa de licitação, 

tendo em vista a natureza do trabalho a ser prestado. Inocorrencia, no caso, de dolo de 

apropriação do patrimônio público. II. - Concessão de "habeas corpus" de oficio para o fim de 

ser trancada a ação penal. 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I  

DA ADVOCACIA  

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII  

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS  

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes 

atividades: 

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 

substitutos legais; 

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais 

e conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como 
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de todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação coletiva da 

administração pública direta ou indireta; 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em órgãos da Administração 

Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 

concessionárias de serviço público; 

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro; 

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 

atividade policial de qualquer natureza; 

VI - militares de qualquer natureza, na ativa; 

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais; 

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, 

inclusive privadas. 

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente. 

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham poder de 

decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do Conselho competente da OAB, bem 

como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério jurídico. 
 

Art. 29. Os Procuradores-Gerais, Advogados-Gerais, Defensores-Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 

durante o período da investidura. 

 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia: 

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda 

Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora; 

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor 

das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 

fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de 

serviço público. 

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 

jurídicos. 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX  

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES DISCIPLINARES  
 

Art. 34. Constitui infração disciplinar: 

I - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou facilitar, por qualquer 

meio, o seu exercício aos não inscritos, proibidos ou impedidos; 

II - manter sociedade profissional fora das normas e preceitos estabelecidos nesta 

Lei; 

III - valer-se de agenciador de causas, mediante participação nos honorários a 

receber; 
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IV - angariar ou captar causas, com ou sem a intervenção de terceiros; 

V - assinar qualquer escrito destinado a processo judicial ou para fim extrajudicial 

que não tenha feito, ou em que não tenha colaborado; 

VI - advogar contra literal disposição de lei, presumindo-se a boa fé quando 

fundamentado na inconstitucionalidade, na injustiça da lei ou em pronunciamento judicial 

anterior; 

VII - violar, sem justa causa, sigilo profissional; 

VIII - estabelecer entendimento com a parte adversa sem autorização do cliente ou 

ciência do advogado contrário; 

IX - prejudicar, por culpa grave, interesse confiado ao seu patrocínio; 

X - acarretar, conscientemente, por ato próprio, a anulação ou a nulidade do 

processo em que funcione; 

XI - abandonar a causa sem justo motivo ou antes de decorridos dez dias da 

comunicação da renúncia; 

XII - recusar-se a prestar, sem justo motivo, assistência jurídica, quando nomeado 

em virtude de impossibilidade da Defensoria Pública; 

XIII - fazer publicar na imprensa, desnecessária e habitualmente, alegações 

forenses ou relativas a causas pendentes; 

XIV - deturpar o teor de dispositivo de lei, de citação doutrinária ou de julgado, 

bem como de depoimentos, documentos e alegações da parte contrária, para confundir o 

adversário ou iludir o juiz da causa; 

XV - fazer, em nome do constituinte, sem autorização escrita deste, imputação a 

terceiro de fato definido como crime; 

XVI - deixar de cumprir, no prazo estabelecido, determinação emanada do órgão 

ou autoridade da Ordem, em matéria da competência desta, depois de regularmente 

notificado; 

XVII - prestar concurso a clientes ou a terceiros para realização de ato contrário à 

lei ou destinado a fraudá-la; 

XVIII - solicitar ou receber de constituinte qualquer importância para aplicação 

ilícita ou desonesta; 

XIX - receber valores, da parte contrária ou de terceiro, relacionados com o objeto 

do mandato, sem expressa autorização do constituinte; 

XX - locupletar-se, por qualquer forma, à custa do cliente ou da parte adversa, por 

si ou interposta pessoa; 

XXI - recusar-se, injustificadamente, a prestar contas ao cliente de quantias 

recebidas dele ou de terceiros por conta dele; 

XXII - reter, abusivamente, ou extraviar autos recebidos com vista ou em 

confiança; 

XXIII - deixar de pagar as contribuições,multas e preços de serviços devidos à 

OAB, depois de regularmente notificado a fazê-lo; 

XXIV - incidir em erros reiterados que evidenciem inépcia profissional;  

XXV - manter conduta incompatível com a advocacia; 

XXVI - fazer falsa prova de qualquer dos requisitos para inscrição na OAB; 

XXVII - tornar-se moralmente inidôneo para o exercício da advocacia; 

XXVIII - praticar crime infamante; 

XXIX - praticar, o estagiário, ato excedente de sua habilitação. 
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Parágrafo único. Inclui-se na conduta incompatível: 

a) prática reiterada de jogo de azar, não autorizado por lei; 

b) incontinência pública e escandalosa; 

c) embriaguez ou toxicomania habituais. 
 

Art. 35. As sanções disciplinares consistem em: 

I - censura; 

II - suspensão; 

III - exclusão; 

IV - multa. 

Parágrafo único. As sanções devem constar dos assentamentos do inscrito, após o 

trânsito em julgado da decisão, não podendo ser objeto de publicidade a de censura. 

...................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

 
Código de Ética e Disciplina da OAB 

 

TÍTULO I 
DA ÉTICA DO ADVOGADO  

 

CAPÍTULO I  

DAS REGRAS DEONTOLÓGICAS FUNDAMENTAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º O exercício da advocacia é incompatível com qualquer procedimento de 

mercantilização. 

 

Art. 6º É defeso ao advogado expor os fatos em Juízo falseando deliberadamente 

a verdade ou estribando-se na má-fé. 

 

Art. 7º É vedado o oferecimento de serviços profissionais que impliquem, direta 

ou indiretamente, inculcação ou captação de clientela. 

 

CAPÍTULO II  

DAS RELAÇÕES COM O CLIENTE  
 

Art. 8º O advogado deve informar o cliente, de forma clara e inequívoca, quanto a 

eventuais riscos da sua pretensão, e das conseqüências que poderão advir da demanda. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


